
ESTADO no CEARÁ
SECRETARIA, DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°. S3b /2009
la CÂMARA DE .JULGAMENTO
85a SESSÃO EXTRAORDINARIA EM: 20/05/2009
PROCESSO N°. 1/3945/2006 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200621809
RECORRENTE: COBAP COM E BENEF DE ARTEFATOS DE PAPEL
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]o INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza

El\tIEI"fTA: ICMS. ATRASO DE
RECOLHm1ENTO, decorrente do diferimento
indevido de 75% (setenta e cinco por cento) do valor
do ICMS apurado referente às remess,as para
industrialização. AUTO DE INFRAÇÃO
IMPROCEDENTE, considerando que o contribuinte
apresentou os DAEs referente aos pagamentos
efetuados quando da emissão de cada nota fiscal.
Realizada consulta no Sistema Receita verifica-se o
ingresso elos recursos no Tesouro Estadual. Recurso
volunürio conhecido e provido. Decisão a,mparada
no a11:igo688 c/c 692 do Decreto nO. 24.569/97.
Decisão por Unanimidade de votos e conforme
Parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Trata o presente processo da falta de recolhimento decoJTente do não recolhimento de 75%
(setenta e cinco por cento) do imposto apurado com operações de remessa para
industria.li,zaçãO c.m out,ro ~stado, no val0r,~e R$,31, 309,52 (Trinta e um mil, tre~entos e
nove reaIs e cmquenta e dOIScentavos). '
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Constam no processo as Ordens de Serviço )1".2006.4838, 2006.14838 e 2006.26968,
'~, Temlos de InÍCio N°. 2006.14838,2006.12626 e 2006.22133 e Termo de Conclusão nO.

2006.24915 tls.511O, todos emitidos de acordo com a legislação vigente. Bem como os
demais documentos que fundamentaram a ação fiscal, £1s.l1/40.

Na Informação Complementar ao Auto de Infração o agente do fisco esclarece que:

I. A empresa autuada é estabelecimento matriz, seguimento industrial, com benefício
fiscal do diferimento de 75% (setenta e cinco por cento) do ICMS gerado com a
produção própria conforme estabelecido no FDI/PROVIN.

2. Entretanto na análise das operaç(5c, detectou que a empresa também efetua o
diferimento do ICMS proveniente das remessas para industrialização em outros
estados.

3. Foi oferecida ao contribuinte a possi.bilidade de averiguar a planilha que
fundamentaram a autuação.

O contribuinte apresentou impugnação, intempestiva, ao Auto de Infração, entret~nto não
apresentou nenhum argumento de direito ou de fato, simplesmente solicitou a
possibilidade de aditar, posteriOffilente, a clefesa.

~.. O Auto de Infração foi julgado procedente considerando que restou comprovada a infração
através dos relatórios apresentados pela fiscalização .

Após o julgamento o contribuinte vem aos autos apresentar Recurso, entretanto novamente
não apresenta nenhuma razão de fato ou de direito, sob a alegativa da exigüidade do
tempo.

O parecer n°. 824/07 emitido pela Célula de Consultoria Tributária e adotado pelo Douto
Procurador do Estado, rnanifestou.-se pela manutençã'J da acusaçã.o fiscal pelas seguintes

~. razões:

1. A apresentação do recurso voluntário é uma faculdade do contribuinte., no
sentido de provocar ° reexame do da decisã.o singular, porém quando o
recorrente não apresenta nenhurna razão, fica impossível estabelecimento do
contraditório.

2. No mérito, ressalta que o artigo 2°, 93< do Decreto nO. 27.206/03 que
regulamenta o caput do 31iigo )0 da Lei 0. 13.377/03 dispõe que o valor do

l~ ...: ,~A;.[: ~."
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ICMS diferido corresponderá 30 imposto relativo às operações da produção
própria do contribuinte no percentual estabelecido pela Resolução Cedin.

3. Desta forma o objetivo é incent::'/ar e fortalecer a indústria local e a empresa
recorrente enviou para outro estado a mercadoria para ser beneficiada, portanto
não faz jus, quanto a essas operaçôes ao benefício concedido. '

Em sessão realizada no dia 07/07/2008, a primeira Câmara de Julgamento, por
unanimidade dos votos julgou procc.Jente ,'j presente a acusação fiscal, considerando os
documentos constantes dos autos.

.1
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Cuida o presente processo do atraso de recolhimento do ICMS, devidamente registrado
nos livros fiscais, apurado e diferido no percentual de 75% (setenta e cinco por cento)
quando n~ío atendidas as exigências estabelecidas pela lei que regulamenta o FDI/PROVI,
no valor de R$ 31.309,52 (trinta e um miL, trezentos e nove reais e cinqüenta e dois
centavos).

Julgado procedente em primeira instância (I contribuinte vem aos autos e apresenta seu
recurso voluntário, :;:el11,contudo no mesmo desenvolver qualquer tese de defesa tanto nos
aspectos formais quanto nos aspectos materi3is, sob a alegativa de aditar posteriormente o
recurso considerando exíguo o tempo para é'lpresentação do mesmo.

Considerando a inexistência de previsão para tal providência, a primeira câmara de
julgamento, em sessão realizada no dia 07/07/2008 recebeu o recurso voluntário e julgou
procedente acusação fiscal, considerando m; documentos constantes no processo. '

Após o julgamento, o autuado vem aos autos com um PEDIDO DE CHAMANENTO DO
FEITO À ORDEM requerendo o reexame dos autos ponderarando que localizou todos os
documentos de arrecadação referente à exigéncia tributária reclamada no presente Auto de
Infração.

(!!~\

I.
A Presidente do Conat, através de Despacho fls. 196/199, solicitou a Primeira Câmara de
Julgamento, que deliberasse acerca do pedido de reexame dos autos tendo como
fundamento os seguintes fatos novos apresentados pela defesa:

1. A comunicação de que o ICMS referente cada documento fiscal tinha sido
recolhido indlv\dualmente, ou seja, neta a nota.

2. Mencionado recolhimento foi compn)\'ado através dos documentos de arrecadação
-- DAE.

3. Verificou-se no Sistema Receita o ingresso dos recursos nos cofres Públicos.

Em sessão realizada no dia 20/05/2009 a Prir'leira Câmara de Recurso, considerando o
Parecer favorável da Procuradoria, acatou () pedido de reexame dos autos sopesando os
seguintes aspectos:

4

I. Existência de fato novo: docu1l1entm~de arrecadação trazidos aos
2. A competência da autoridade admirtistratÍ"vade rever os próprios
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3. O princípio da Economia Processual, considerando a possibilidade de reexame pelo

judiciário e os custos processuais.

De fato, examinando os autos, tanto a defesa quanto ao recurso voluntário, constata-se que
I

o contribuinte não sustenta a tese de que efetuou o pagamento do imposto lançado na
inicial. Sua defesa sempre foi lacônica sem a~-:,resent(\çãode documento.

A decisão de procecléncia anteriorll1enteiTanifc:;tada teve como fundamentos, além da
impossibilidade de financiamento da produç~ío de terceiros através do Fundo de
Desenvolvimento Industrial - FOI os seguintes aspectos:

1. Examinando o Livro de Apuração co Contribuinte, fls. 63/84, não se verifica a
existência de outros créditos pelo pag;t'~]ento de DAE individual.

2. O contribuinte lança as operações com débito do imposto.
3. A inexistência, nas notas fiscais, fls,,] 2/62, de referência ao pagamento do imposto

atra vés de Dae, nota a nota.

Desta forma" a conclusão somente poc\elri,:1 ser a procedência da acusação, pois; tanto o
agente do fisco quanto os julgadores não til' ham elementos que possibilitasse a conclusão
de que o pagamento do imposto foi recolhido na forma estabelecida pela legislação, artigo
688 c/c 692 do Decreto n(1.24.569/97,

Entretanto, com as provas agora carreadas aos autos, o comprovante de pagamento do
imposto reclamado, conclui-se peja inexis'ência da infração apontada na peça inicial,
devendo a mesma ser afastada .

Considerando o expmto acima, voto para que n recurso voluntário seja conhecido, dando-
lhe provimento para reformar a decis20 c:olldt~natória de primeira instância, julgando
IMPROCEDENTE a acusação fi:,cal, nos tennos deste voto e do Parecer da Douta
Procuradoria Gera lo Estado.

.'~.i

É o voto .
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes (l!Jtos em que é recorrente COBAP COM E
BENEF DE ARTEFATOS DE PAPEL e re:;orrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE l°
INST ANelA, a 1:1 Câmara dn Com,elho cI~; Recursos Tributários, por unanimidade de
votos, atendendo ao despacho da Presidénu3 do CONAT, resolve conhecer do recurso
voluntário. dar-lhe provimento para reformar a decisão condenatória proferida pela la
instância, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscaL nos termos do ;voto da
relatora e do Parecer do representante da dOlJl::1 Procuradoria Geral do Estado, alterado em
sessão mediante despacho reduzido a termo nos autos. Presente para apresentação de
defesa oral, o representante legal da recorrente, Dr.Daniel Landim.

Vito Simon de Morais
Conselheiro

SALA DAS SESS'ÕES DA r cA.MARA D,F JUJ,GAftiIENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT ARIOS, C~~OS-J_º __'êe agosto 20098.

DuJcimeire ~11,es
PRESIDENTE

Maria ElineI k Jlva e Souza
Conselheira Re atora
/hI]Q.O~u- Jl;lo;u. 0'0,/VY' ..
Ma\gna Vitória de Guadalupe L Martins
Conselheira

~JOSé SidJ~Valente Lima
Conselh~~

Alfredo'
Conselheit
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